
Folha: _

~f1~~~ 
Proc: _ 

Estado de São Paulo 

Protocolo: 3 4 f/I '! 
Dat;a:U/O<-/lf Hora: Og:jj 

INDICAÇÃO N° O;J{ 1.l1... 
em 

Assunto: Roçada de mato e limpeza do entulho no bairro Mangue S 

Ref: GV - LCPJ. 

Bertioga, 25 de fevereiro de 2014. 

Excelentissimo Sr. Presidente� 
Nobres Vereadores� 

Luiz Carlos Pacífico Júnior, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, vem 
perante o Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

Os moradores do bairro Mangue Seco, procuraram este vereador e solicitaram a 
roçada do mato e limpeza de entulho do bairro citado. Os mesmos alegaram que, as 
ausências desses serviços urbanos causam a proliferação de animais peçonhentos o que 
compromete a saúde e o lazer dos munícipes. 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito José Mauro Dedemo Orlandini junto a Secretaria de 
Serviços Urbanos que providencie uma ação emergencial para que o problema seja 
resolvido. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente 
subscrita, requerendo ao setor expediente desta Casa que encaminhe ofício com cópia 
integral desta a Secretaria de Serviços Urbanos. 
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